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~------------------------- DECRETOS --------------------------~ 
(P) n9 0440 de 17 de outubro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11 , do 
Decreto-Lei no 41 1, de 08 de janeiro de 1969. e tendo em vista o que consta do Processo no 13595-MI/ DCA/ BSB/79. 

RESOLVE: 

Alterar o fundamento legal inserido no Decreto (P) n9 0232, de 18 de maio de 1979 , publicado no Diário Oficial no 2979, 
de 25 do mesmo mês e ano, que aposentou nos termos dos artigos 101 , item 111 e 102, item I, alínea "a'', da Constituição d.a Re
pública Federativa do Brasil- Emenda no 1/69 . de 17 de outubro de 1969, o funcionário PEDRO FRANCISCO DO ROSARIO, 
no cargo de Detetive (Cód igo POL-404 .12-B), matricula n91.687.409, do Quadro de Pessoal- Parte Permanente- do Governo 
deste Território (Processo no 6/ 17.885/79-COAG), passando a referida aposentadoria ser efetivada nos termos dos art1gos 
176, item 11 e 178, item I, alínea "a". da lei no 1711 , de 28 de outubro de 1952, com a nova redação dada pela Lei no 6.481 , de 
05 de dezembro de 1977, de acordo com o artigo 184, item I, da citada Lei número 1711 /52. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 17 de outubro de 1979, 90° da República e 37° da Criação do Território Federal do 

Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -

(P) no 0441 de 17 de outubro de 1979 

O Governador do Terri tório Federal do Amapá , usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11 , 
do Decreto-Lei no 411 . de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista o que consta do Processo n9 13465-MI/ DCA/ BSB/79, 

RESOLVE: 

Alterar o fundamento legal inserido no Decreto (P) n9 0211 , de 04 de maio de 1979, publicado no Diário Oficial n9 2973, 
de 17 do mesmo mês e ano, que aposentou nos termos dos artigos 101 , item 11 1 e 102, item I, alínea "a", da Constituição da Re
pública Federativa do Brasil- Emenda no 1/69, de 17 de outubro de 1969, o funcionário JÚLIO BATISTA DE ARAÚJO, no 
cargo de Mestre (Código A-1801 .14-B) do Quadro de Pessoal- Parte Permanente- do Governo deste Território (Processo no 
1 /00483/79-SOP). matricula no 1.687.908, passando a referida aposentadoria ser efetivada nos termos dos artigos 176, item 
11 e 178. item I, alínea "a", da Lei no 1711 . de 28 de outubro de 1952, com a nova redação dada pela Lei n9 6.481 , de 05 de de
zembro de 1977. devendo seus proventos mensais serem acrescidos da vantagem de 20%, de acordo com o artigo 184, item 
11, da ci tada Lei no 1711 /52. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 17 de outubro de 1979; 90o da República e 37° da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -
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P.g.2 

TERMO DE CONV~NIO QUE ENTRE SI CELEBRAM; DE UM LADO; A SUPERINTEND~NCIA DO DESENVOLVI
MENTO DA PESCA - SUDEPE E, DE OUTRO, O GOVERNO DO TERRITÓRIO DO AMAPÁ, ATRAV~S DA SUA SECRETARIA 
DE ECONOMIA, AGRICULTURA E COLONIZAÇÃO, NA FORMA ABAIXO: 

Aos vinte e sete dias do mês de julho do ano de mil novecentos e setenta e nove (27/06/ 79), nesta cidade de Macapá, 
Capital do Território do Amapá, a Superintendência do Desenvolvimento .da Pesca, Autarquia Federal, criada pela Lei Dele
gada n9 10, de 11 de outubro de 1962, com sede em Brasflia, Distrito Federal, à Avenida W/ 3 Norte, Quadra 506, Bloco "C", 
Ediflcio da Pesca, doravante denominada simplesmente SUDEPE, representada pelo seu Superintendente, Doutor JOS~ 
UBIRAJARA COELHO DE SOUZA TIMM, e o Governo do Território Federal do Amapá, através da sua Secretaria de Econo
mia, Agricultura e Colonização, a seguir designada apenas SECRETARIA, por seu representante legal, o Doutor WALTER 
DOS SANTOS SOBRINHO, Secretário de Estado, tendo em vista o disposto no 'artigo. 13, § 39 , da Constituição Federal, no ar
tigo 10 do Decreto-Lei .n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, e o que consta do Processo n9 00200/79, autuado na SUDEPE, re
solveram celebrar o presente convênio sob regime das cláusulas seguintes: 

1- DO OBJETO 

Cláusula Primeira - O presente convênio tem por objeto a excução, a nlvel estadual, dos serviços de competência da 
Administração Federal consistentes na fiscal ização da atividade pesqueira, em conformidade com as normas legais e regula
mentares, e por finalidade a promoção ao maior interesse ·social e econômico, atual e futuro, no aproveitamento dos recur
sos pesqueiros. 

Cláusula Segunda- Os serviços objeto deste convênio passarão a ser executados pela SECRETARIA, no Território do 
Amapá e nas águas adjacentes do mar territorial. A SUDEPE conservará, porém, a sua autoridade normativa e o exerclcio 
do controle sobre a execução dos trabalhos, e condicionará a liberação dos recursos ao fiel cumprimento das normas, pro
gramas. critérios e princlpios que estabelecer. 

Parágrafo Único - A SECRETARIA coordenar-se-á com o órgão regional da SUDEPE de modo a assegurar a ação inte
grada do serviço público na proesecução dos objetivos do convênio. 

11 - DAS OBRIGAÇÚES 

Cláusula Terceira - A SUDEPE obrigar-se a: 

a). Com participar com os recursos financeiros necessários à execução do convênio, anualmente estimados, segundo 
programação orçamentária, em função das exigências dos serviços; 

b): Manter a SECRETARIA ao corrente das normas e orientações para o exerclcio da atividade pesqueira. 

Cláusula Quarta - A SECRETARIA obriga-se a: 

a)- Concorrer, para a execução dos trabalhos, com o pessoal especializado, bem assim com os materiais, equipamen
tos e instalações necessários; 

b). Organizar técnicas e administrativamente os serviços, de modo a conduzi-los eficientemente, observadas as leis e 
reg ulamentações pertinentes, e em conformidade com os programas, critérios e princlpios que se estabelecerem: 

c). Manter um setor especializado, devidamente aparelhado, de modo a oferecer o adequado desempenho dos servi-
ços e apropriado atendimento aos interessados nos assuntos relativos a este convênio; 

d). Prestar contas dos recursos recebidos da SUDEPE de acordo com as exigências que esta estabelecer: 

e) Fornecer à SUDEPE, sempre que solicitadas e independentemente dos relatórios ordinários. as informações relativas 
à execução deste convênio; 

f). Apresentar à SUDEPE, trimestralmente e conforme modelos determinados, relatórios de acompanhamento, con
trole e avaliação dos serviços e, anualmente, o relatório das atividades no exerclcio; 

g). Recolher prontamente à Agência Central do Banco do Brasil S.A. , em Brasil ia- DF, a crédito da SUDEPE conta n9 

193.304-3, "C/ Autarquias .à Mista- Recursos da Pesca", o produto das receitas oriundas da aplicação das sançóes e medi-
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das compusólrias previstas nas leis de pesca e das tarifas relativas ao Registro Geral da Pesca; 

h). Fazer constar, ao lado do seu, o nome da SUDEPE em todos os trabalhos, publicações, materiais de informação e 
vefculos que se refiram a este convênio; 

i). Promover, na área de sua atuação, junto a órgãos municipais e associações rurais, ampla divulgação das normas 
que regem a pesca, especialmente no que tange a direitos e deveres daqueles que, em caráter cientifico, empresarial ou 
desportivo, a exercitem; 

j). Com participar com os recursos financeiros necessários a execução do convênio, anualmente estimados, segundo progra
mação orçamentária, em função da exigência dos serviços. 

111 - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Cláusula Quinta- A SUDEPE contribuirá para o desenvolvimento dos trabalhos no corrente exercfcio com a importân
cia de Cr$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil cruzeiros), à conta da rubrica 04.15.089.4636- Fiscalização de Recursos Pes
queiros, oriunda da fonte Tesouro A-00, do vigente orçamento da Autarquia, assim discriminada, segundo os elementos de 
despesa: 3.2.2.2 .' - 04, Cr$ 310.000,00: e 4.1 .3.0.- Cr$ 80.000,00, conforme Notas de Empenho n9s. 329 e 330, de 30.04.79. 

Cláusula Sexta - Em cada exercfcio subsequente, na vigência do convênio, a nota de empenho da despesa relativa à 
comparticipação da SUDEPE passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente do termo aditivo. Dela se 
publicará extrato, na forma da legislação em vigor. 

Cláusula Sétima - Os recursos a que I referem as cláusulas quinta e sexta serão depositados em conta especial no 
Banco do Brasil S.A. , Agência de Macapá-AP, e movimentados pelo executor do convênio com a assinatura, também, de um 
funcionário designado pela SECRETARIA. 

§ 1 Q- A primeira e a segunda parcelas dos recursos serão liberadas nas épocas previstas no cronogramas de desem
bolso aprovado. As demais se liberarão, sucessivamente após a aprovação da prestação de contas da penúltima parcela li
berada. 

§ 29 - Os saldos apurados no encerramento de cada exercfcio, durante a vigência do convênio, serão inclufdos no 
plano de aplicação de recursos, para aprovação e movimentação no exerclcio seguinte. 

Cláusula Oitava - Caberá à SECRETA RIA a contabilização das importâncias recebidas da SUDEPE, reservando-se a 
esta a fiscalização financeira, mediante tomada de contas e auditoria. 

Cláusula Nona- A SECRETA RIA contribuirá para a execução dos trabalhos objeto do convênio, no corrente exerclcio, 
com a importância de Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros), à conta da seguinte dotação do Orçamento do Estado Fonte 
FPE, conforme Nota de Empenho nQ , de 

Cláusula Décima - Nos exerclcios subsequentes a SECRETAR!~ encaminhará à SUDEPE cópia da nota de empenho da 
despesa relativa à sua comparticipação anual que passa a integrar este instrumento em substituição ao termo aditivo. 

IV - DOS PRAZOS 

Cláusula Décima-Primeira - O prazo de duração deste convênio é de 05 (cinco) anos, inclusive o corrente, a partir da sua pu
blicação, por extrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula Décima-Segunda- O presente convênio poderá ser alterado ou rescindido, a qualquer tempo atendida a con
veniência dos serviços e dos participes, ou resolvido por inadimplemento de qualquer cláusula. A resolução será automática 
e operará efeitos no trigésimo dia do recolhimento da denúncia pelo convenente que lhe deu causa. 

V- DOS BENS 

Cláusula Décima-Terceira- Os bens adquiridos com recursos da SUDEPE serão escriturados e ficarão sob os cuida
dos da SECRETAR IA. Entretanto, extinto o convênio, serão restituldos à SUDEPE. 

Cláusula Décima-Quarta - Os bens adquiridos com os recursos da SUDEPE alocados ao extinto convênio celebrado 
em 31 de julho de 1975, para a fiscalização da pesca,· permanecerão sob os cuidados da SECRETARIA em utilização nos ser
viços objeto deste termo. 

VI - DISPOSIÇOES GERAIS 

Cláusula Décima-Quinta- A aplicação dos recursos previstos neste instrumento far-se-á de acordo com os cronogra
mas de desembolso planos de trabalho e de aplicação de recursos, aprovados pela SUDEPE, que deles farão parte inte
grante independentemente de transcrição. 

Cláusula Décima-Sexta - O pessoal que, porventura e a qualquer titulo, venha a ser admitido para execução de servi
ços objeto deste convênio não terá, com a SUDEPE, qualquer vinculo empregatlcio. 

Cláusula Décima-Sétima- O executor do convênio será designado pela SUDEPE, mediante il)dicação da SECRETA-
RIA. 

Cláusu la Décima-Oitava- Todas as normas destinadas a disciplinar o exrclcio da atividade pesqueira serão baixada~ 
exclusivamente pela SUDEPE. 

Cláusula Décima-Nona - Compete ao executor do convênio o julgamento, em primeira instância, dos procedimentos 
administrativos instaurados para apurar as infrações praticadas no exerclcio da atividade pesqueira. Os recursos serão en
caminhados ao julgamento da SUDEPE. 

Cláusula Vigésima - A SECRETAR IA promoverá a inscrição na divida ativa da SEDEPE dos créditos constituldos no 
desempenho da fiscalização da atividade pesqueira, não pagos tempestivamente, e deles providenciará a cobrança judicial. 

Cláusula Vigésima-Primeira- As questões emergentes deste instrumento serão decid idas na via administrativa, con
forme preceitua o artigo 205 da Constituição Federal. 

Cláusula Vigésima-Segunda - Fica resilido o convênio celebrado em 31 de julho de 1975. 

E, por estarem assim justos e convencionados, firmam o presente termo em seis (06) vias de igual teor e para um só 
efeito. 

WAL TER DOS SANTOS SOBRINHO 
- Secretário de Agricultura -

Macapá, 27/06/79 

JOS~ UBIRAJARA COELHO DE SOUZA TIMM 
- Superintendente -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

DECRETO N• 141 /79-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá. usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item VIII, do art. 34 . da Le: n• 
6.448 . de 11 de outubro de 1977. e com fulcro no que dispõe o Decreto n• 52/ 77-PMM, de 18 de maio de 1977, 

DECRETA: 

Art. 1• - Nomear DEUSDEDIT SANTIAGO. para exercer o cargo de Diretor do Serviço de Saúde Pública, correspon

dente ao Código - DAS.1 01.4 

Art . 2• - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 01 de outubro de 1.979. 

Cumpra-se. Registre-se e Publique-se . 

Palácio 31 de março. 28 de setembro de 1979. 

DOMÍCIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
- Prefeito Municipal de Macapá -

Publicado neste Departamento de Admtnistração. aos 28 dias do mês de setembro do ano de 1979. 

JOÃO BENÍCIO DIAS 
- Diretor do Departamento de Administração -

DECRETO N• 142/79-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá. usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item VIII , do art. 34 da Lei n• 
6.448. de 11 de outubro de 1977, e os termos do requerimento datado de 28 de setembro de 1979. 

DECRETA: 

Art. 19- Exonerar a pedido JOÃO VIEIRA DE ASSIS FILHO. do cargo de Diretor do Departamento de Serviços Público, 

correspondente ao Código - DAS.101 .5. 

Art. 2• - Este Decreto entrará em vigor a partir de 1 • de outubro do ano de 1979. revogadas as disposições em con

trário. 

Cumpra-se. Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de março. 28 de setembro de 1979. 

DOMÍCIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
- Prefeito Municipal de L Macapá-

Publicado neste Departamento de Administração. aos 28 dias do mês de setembro de 1979. 

JOÃO BENÍCIO DIAS 
-Diretor do Departamento de Ad ministração-

DECRETO N9 143/79-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá. usando das atribu ções que lhe são conferidas pelo item VII I, do art. 34 da Lei n• 

6.448 , de 11 de outubro de 1977. 

DECRETA: 

Art . 1• - Exonerar NELSON FERNANDO FARIAS BRASILIENSE, do Cargo de 
Desenvolvimento de Projetos correspondente ao Código - DAS.1 01.5. 

Diretor do Serviço de Elaboração e 

Art. 2• - Este Decreto entrará em vigor a partir de 1• de outubro do ano de 1979, revogadas as disposições em con

trário. 

Cumpra-se. Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de março, 28 de setembro de 1979. 

DOMÍCIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
- Prefeito Municipal de Macapá -

Publicado neste Departamento de Administração , aos 28 dias do mês de setembro de 1979. 

JOÃO BENÍCIO DIAS 
- Oiretor do Departamento de Administração -
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